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DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA









Art. 12, Inciso VII, da Lei nº.14.133/2021 / Município de Redentora – Poder Executivo/ CNPJ nº 87.613.113/0001-40

SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria da Educação
1. [bookmark: _Hlk229063097]OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E VESTUÁRIO INSTITUCIONAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REDENTORA/RS.
	Item
	Descrição Do Item
	Unid.
	Quant. 
	Valor Unitário Referência
	Valor Total Referência

	01
	KIT UNIFORME ESCOLAR COMPOSTO POR 4 PEÇAS sendo: 02 camisetas manga curta unissex, 1 casaco unissex, 1 calça colegial masculina ou Feminina, conforme pedido. Cores a serem definidas pela secretaria da educação conforme demanda.
CAMISETA MANGA CURTA confeccionada em malha 65% poliester35% viscose, gramatura de 160 g/m2, gola tipo ribana 1x1 100% poliéster, com largura de 2cm. Deve ter bainha e punho da manga de 2cm de largura. O Brasão do município em bordado aplicado com as cores originais do município tamanhos 8x7cm com tolerância de 3%, no lado esquerdo de quem veste. Tamanhos 4 ao GG.
CASACO UNISSEX. Em tecido malha Neoprene 94% poliéster 6% elastano, gramatura 280 g/m², com recorte nas mangas,  punhos e cós em ribana 3x1 100% poliéster gola do mesmo tecido do corpo com 9cm de altura, zíper frontal do cós até final da gola com pesponto 1 agulha, dois bolsos laterais chapados com forro mesmo tecido Brasão do município em bordado aplicado no lado esquerdo do peito de quem veste. Tamanhos 4 ao GG.
CALÇA FEMININA: Confeccionada em tecido de malha neoprene 94% poliéster 6% elastano gramatura 280 g/m², cós de 4 cm com elastico interno, nas duas laterais deverá ter uma faixa na cor escolhida, punho em ribana 3X1 100% poliester, no lado direito deverá constar a logo da secretaria e na perna esquerda o brasão do município em bordado aplicado tamanhos 4 ao GG. 
CALÇA MASCULINA: Confeccionada em tecido de malha neoprene 94% poliéster 6% elastano gramatura 280 g/m², com viés de 1 cm de largura sobreposta em total a extensão da perna conforme cor definida, cós de 4 cm com elástico rebatido em máquina de 4 agulhas, cordão para regulagem interno, bolsos embutidos na lateral no mesmo tecido da calça com forro do mesmo tecido, punho em ribana 3X1 100% poliester, brasão do município na perna esquerda em bordado aplicado. Tamanhos 4 ao GG.
	KIT

	640
	R$274,45
	R175.648,00

	02
	CAMISETA DE MANGA CURTA -PROERD. confeccionada em malha 67% poliéster e 33% viscose, cor a combinar, gola tipo ribana 1x1 em tecido 100% poliéster. Gola com larguras de 2cm. Deve ter bainha e punho da manga curta de 2 cm de largura, com serigrafia do Programa PROERD na parte frontal (imagem do leãozinho do programa, em 1/3 da
camiseta), e logo da prefeitura na manga esquerda, e na direita a logo
da Brigada Militar, na parte de traz frase e imagens a serem definidas ocupando no mínimo 1/3 da camiseta. Arte a ser enviada juntamente com a ordem, com tamanhos que variam do número 12 (infantil) ao GG (adulto).
Vencedor deverá enviar amostra para análise da malha.
	Un.
	250
	R$30,21
	R$ 7.552,50

	03
	CAMISA POLO MASCULINA E FEMININA (funcional e banda): Confeccionada em tecido piquet inglês composição 57% algodão 43% poliéster com gramatura de 170 gr/m² com bordado no peito, lado esquerdo de quem veste, tamanhos e cor a serem definidos no momento do pedido. 
*Na camiseta destinada à Banda escolar deve constar, além da descrição acima, nas costas, a escrita BANDA ESCOLAR REDENTORA-RS e logo de 4 escolas e brasão do município no tamanho 25x25 cm, em estampa termocolante. Arte a ser enviada juntamente com a ordem, com tamanhos que variam do número PP (adulto) ao G3 (adulto).
Vencedor deverá enviar amostra para análise da malha.
	Un.
	300
	R$ 55,66
	R$ 16.698,00


	VALOR TOTAL: R$199.898,50


2. JUSTIFICATIVA:
A presente demanda tem por finalidade atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação quanto ao fornecimento de uniformes escolares completos para os alunos da rede municipal de ensino, bem como camisetas e camisas personalizadas destinadas a programas educacionais, eventos institucionais e identificação funcional dos servidores.
A necessidade da contratação decorre da importância de promover a padronização visual dos alunos e servidores, fortalecer a segurança no ambiente escolar mediante fácil identificação, garantir melhores condições de organização das atividades educacionais e incentivar o sentimento de pertencimento e identidade institucional.
Além disso, a distribuição gratuita de uniformes escolares representa importante medida de apoio às famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, contribuindo diretamente para a permanência dos alunos na escola, redução da evasão escolar e promoção da igualdade de condições no ambiente educacional.
O fornecimento dos uniformes também se justifica como investimento na qualidade da educação pública municipal, refletindo positivamente na disciplina, organização e valorização da rede municipal de ensino.
A ausência da contratação comprometeria o adequado atendimento das demandas pedagógicas e institucionais da Secretaria Municipal de Educação, bem como a execução de programas e eventos educacionais previstos para o exercício.
3. INDICAÇÃO DA MODALIDADE
A contratação deverá ocorrer mediante Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.	Comment by JURIDICO 02: Eletrônico?
[bookmark: _Hlk127521132]A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de fornecimento parcelado, conforme demanda da Administração, proporcionando maior eficiência administrativa, flexibilidade nas aquisições, controle de estoque, economicidade e melhor gestão dos recursos públicos.     
4. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· garantir melhores condições de identificação e segurança no ambiente escolar; 
· promover igualdade e inclusão social entre os alunos; 
· fortalecer a identidade institucional da rede municipal de ensino; 
· atender adequadamente programas e eventos educacionais; 
· proporcionar maior organização administrativa e pedagógica; 
· assegurar fornecimento contínuo e adequado dos uniformes.
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de REDENTORA.

1) Projeto Atividade: 2300- Aquisição De Uniformes Escolares 
Fonte De Recursos: 500 
Dotação: 199 – 33903000

2) Projeto Atividade: 2037 – Manutenção Das Atividades Da Secretaria Da Educação 
Fonte de recursos: 500
Dotação: 133 – 33903000	
Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
6. ENCAMINHAMENTO
Encaminha-se o presente Documento de Formalização da Demanda – DFD, referente à futura e eventual contratação, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de uniformes escolares e vestuário institucional destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Redentora/RS, para análise e prosseguimento dos trâmites administrativos cabíveis.
Solicita-se a continuidade do processo, com a elaboração dos documentos técnicos necessários, em observância à Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Redentora -RS, 12 de maio de 2026.

___________________________________
Luis Henrique Perdoncini dos Santos
Responsável pela Sec. Mun.de Educação
Portaria nº 314/2023
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